
INDICAÇÃO Nº 
806
, DE 2008

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, Dr. José Serra, que determine ao órgão competente que destine recursos ao município de Barrinha para aquisição de veículo de transporte de pacientes vítimas de câncer que fazem tratamento periódico na cidade de Barretos.

JUSTIFICATIVA

A aquisição de um veículo de transporte de pacientes será de grande utilidade para vários Barrinhenses que, todos os dias, se deslocam a Barretos, a 100 KM de distância, para fazerem tratamentos quimioterápicos, consultas especializadas em oncologia, dentre outros tratamentos.

Sala das Sessões, em

Deputada Dárcy Vera - DEM
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